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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e considerando o Regulamento da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do IFSP, alterada pela Portaria n° 4381, de 21 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1°  DESIGNAR os membros para a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) Local do IFSP - Câmpus Presidente Epitácio, 
conforme segue:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Natália Gerlack Guerrer 01820*** Titular

Thiago Statella 01504*** Suplente

Art. 2°  As atribuições do membro titular da CPPD Local  são aquelas elencadas conforme a Portaria nº 4381, de 21/12/2020.

Art. 3° - O membro titular dedicará no mínimo 4 horas semanais para o cumprimento das atividades previstas para esta comissão, no 
Regulamento da Comissão Permanente de Pessoal Docente do IFSP, da Portaria nº 4381, de 21 de dezembro de 2020. 

Art. 4°  O membro titular terá mandato de 2 anos. 

Art. 5°  Esta portaria terá vigência até 7 de março de 2025. 

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO

DIRETOR-GERAL

IFSP – Câmpus Presidente Epitácio

 

 

 

Publicado no sítio institucional em 09 de março de 2023.
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